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Estagio dePedagogia e Psicologia

ASecretaria de Educação informa, pormeio dapresente, que após análise dos currículos protocolados noperíodo
de14/05a31/05/2022, os candidatos abaixo relacionados comos currículosDEFERIDOS, estão convocadospara realização
do processo de seleção à vaga de estágio remunerado de Pedagogia e Psicologia, devendo comparecer no endereço,
na data e hora estabelecidos para avaliação (prova) abaixo indicados:

Candidatos com currículo DEFERIDO para vagas de estágio na Secretaria de Educação:
Data da Prova: Quarta-feira, 08 de Junho de 2022.
Horário: das 14h às 16h
Local: Prefeitura de Itatiba � localizado na Avenida Luciano Consoline, nº 600 � Jardim de Lucca � Itatiba SP.

Prédio anexo � sala de licitação.

Observações:
*O presente processo de seleção tem a validade de 01 ano após a última data de publicação da convocação dos

aprovados;
* Os candidatos serão convocados após o processo seletivo conforme as vagas forem disponibilizadas;
* Comparecer ao local da prova munido de documento com foto;
* Comparecer com 15 min de antecedência ao local da prova;
* O portão de entrada da escola será fechado impreterivelmente às 14h;
* Os protocolos de segurança sanitária serão rigorosamente seguidos;
* O uso da máscara é facultativo;
* Os candidatos deverão levar sua garrafa de água;
* Os candidatos deverão estar munidos de caneta azul para realizar a prova;
* A classificação dos candidatos e o gabarito da prova serão publicados na IO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nousode suas
atribuições CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os)emConcursoPúblicoEdital
� 01/2018 a comparecer ao Centro Administrativo
Municipal �Prefeito EttoreConsoline�, situadonaAvenida
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos:

Dia 08/06/2022 às 09h00min no balcão do RH.
Auxiliar Administrativo (Comparecer comRG, CPF

e comprovante de Conclusão de Ensino Médio).
220º DANILO SARMENTO DE SENA
221º EUDES RODRIGUES DE SOUZA
222º CLAYTON DOS ANJOS REZENDE
223º HERMEVALDO MARTINS DA SILVA

Dia 08/06/2022 às 09h00min no balcão do RH.
PEB II � Matemática � Efetivo (Comparecer com

RG,CPFeComprovantedeConclusãode Licenciaturade
Graduação Plena com Habilitação especifica em
Matemática).

32º JULIANA DEBORA DA SILVA

OBS: EDITAL DE CONCURSOPÚBLICO 01/2018
XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se dará através da

Imprensa Oficial do Município, o candidato deverá se
apresentar no Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�, Setor de Recursos Humanos, situado na
Rodovia Luciano Consoline, n° 600, Jardim de Lucca �
Itatiba SP, em até 05 (cinco) dias úteis. 12.2.1. O não
comparecimento do candidato implicará imediata
eliminação do CONCURSOPÚBLICO, anulando-se todos
os atos por ele praticados.

Itatiba, 06 de Junho de 2022.

Eduardo Antonio Sesti Junior
Secretário de Administração

CONVOCAÇÕES
RECURSOS HUMANOS

Extrato do Quarto Termo de Aditamento ao Termo de Fomento n.º01/2018. Processo Administrativo
n.º201800000057. Modalidade: Chamamento Público n.º03/2018. Administração Pública Municipal: Prefeitura do
Município de Itatiba. OSC: INSTITUTO MOVIMENTO QUALIVIDA. Objeto: O presente Termo de Aditamento tem por
finalidade aditar o Termo de Fomento n.º001/2018, na �Cláusula Segunda � Do Prazo da Parceria e da Alteração do
Plano de Trabalho�, item 2.1, em virtude de prorrogação do prazo de vigência, conforme justificativas encartadas no
processo administrativo n.º201800000057. Valor: R$ 455.873,52 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e
setenta e três reais e cinquenta e dois centavos). DotaçãoOrçamentária: 3.3.90.39.00, 12.361.0008.2.038. Prazo: Fica
prorrogadooprazodevigênciadoTermodeFomenton.º001/2018, pormais 12 (doze)meses, a contar do seuvencimento.
Assinatura: 26/05/2022.

ExtratodoPrimeiroTermodeAditamentoaoContraton.º01/2022. Processo 23034.001405/2021-14.Modalidade:
EDITALDE PREGÃOELETRÔNICONº06/2021.Contratante:Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Contratada: SANMARINO
ONIBUS LTDA. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o Contrato n.°01/2022 no Caput para
alteração da denominação social, conforme justificativas encartadas no processo administrativo nº01311/2022 da
Prefeitura do Município de Itatiba e despacho de fls. 151 que ficam fazendo parte integrante desse termo. Valor:
Mantido. Prazo: Mantido. Assinatura: 20/05/2022.

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao
Contraton.º39/2021. ProcessoAdministrativon.º00825/
2021. Modalidade: Pregão Presencial nº31/2021.
Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada:Associação ItatibensedeClubesedeÁrbitros
de Futebol, Futebol de Salão e Eventos Esportivos.
Objeto:Opresente instrumento tempor finalidadeaditar
o Contrato n.º039/2021 na Cláusula VII, item 7.1, em
virtude de prorrogação de prazo de vigência, conforme
as justificativas apresentadas noprocesso administrativo
n.º 0825/2021.Valor:Mantido.Prazo: Prorroga-seoprazo
de vigência do Contrato nº039/2021 até a data de 29/11/
2022.. Assinatura: 25/05/2022.

ExtratodoTermodeContraton.º59/2022.Processo
Administrativo n.º01060/2022. Modalidade:
Concorrência Pública n.º07/2022. Contratante: Prefeitura
doMunicípio de Itatiba.Contratada:NG7CONSTRUÇÕES
LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente contrato a
execução de obras e serviços de engenharia no prédio
localizadonaRuaFranciscoBiazotto,Vila Rita, em Itatiba/
SP, para implantação da Clínica Veterinária (2ª etapa),
com fornecimento de material e mão de obra, por
execução indireta, em regime de empreitada por preço
unitário, em conformidade com as especificações
constantes domemorial, projetos, planilha orçamentária
e demais condições apresentadas no edital da licitação
e em seus anexos. Valor: R$ 708.179,80 (setecentos e
oitomil e centoe setentaenove reais eoitenta centavos).
DotaçãoOrçamentária: 4.4.90.51.00, 10.304.0007.1.014.
Prazo: O prazo de execução da obra será de 05 (cinco)
meses, conforme cronograma elaborado pela
Administração, a partir do qual a contratada deverá
elaborar cronograma executivo detalhado. A
Contratação vigorará até o recebimento definitivo do
objeto deste contrato, nos termos da Cláusula XII.
Assinatura: 27/05/2022.

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do
presente, informar que todos aqueles interessados em
serem colaboradores/patrocinadoresde itensdoevento
SEMANA DA PÁTRIA / DESFILE DE 7 DE SETEMBRO
deverão dirigir-se a Secretaria de Educação (endereço:
Avenida LucianoConsoline, nª 600 � Jardimde Lucca), ou
entrar em contato através do email
educacao@eduapoio.itatiba.sp.gov.br, no período de 10
a 30 de Junho, para formalizarem a manifestação de
interesse e tomarem conhecimento dos procedimentos
necessários.

PREVENIR, UM ATO DE AMOR

O Fundo Social de Solidariedade de Itatiba,
comunica a todos interessados, que estão abertas as
inscrições para as Empresas, OSC, Ongs, Instituições
Religiosas, Associações ou quaisquer pessoas ou
instituições que queiram participar do evento no dia 11
de junho de 2022, entrar em contato como Fundo Social
de Solidariedade de Itatiba, pelo telefone 4534.3310. As
inscrições se encerram no dia 07/06/2022.

INTERNET

A Prefeitura de Itatiba comunica aos interessados
em oferecer serviço de acesso gratuito via fibra ótica
com acesso Wi-Fi aos visitantes nas dependências do
Parques Linear Antonio Fattori, Luís Latorre e Ferraz
Costa, em pontos determinados pelo Departamento de
Tecnologia da Prefeitura de Itatiba, contendo um ponto
de acesso disponível cabo UTP com IP público para
monitoramento na recepção dos respectivos parques,
pelo prazomínimo de 04 (quatro) anos comas seguintes
especificações técnicas: velocidademínimade 100mega
(MBPS) e WI FI de 2.4 GHZ. Em contrapartida será
autorizada a inserção de material publicitário nos
respectivos parques. As propostas deverão ser enviadas
via e-mail no seguinte endereço:
cultura@cultura.sp.gov.br

Secretaria de Cultura e Turismo

ERRATA - CIÊNCIA AO INTERESSADO

* Publicação feita na Imprensa Oficial do dia 04/
06/2022

ONDE SE LÊ:
Processonº. 2020.00273�AntônioAlvesGeromel;
LEIA-SE:
Processonº. 2020.00273�AntônioAlvaroGeromel;

ONDE SE LÊ:
Processonº. 2019.02436�Cell Site Solutions Seção

de Infraestruturas S/A;
LEIA-SE:
Processonº.2019.02436�Cell SiteSolutionsCessão

de Infraestruturas S/A;

Itatiba, 06 de Junho de 2022.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

CIÊNCIA AO INTERESSADO

Tendo em vista que o processo em questão
encontrava-se aberto e inerte, sem qualquer
movimentação pelas partes interessadas, uma vez que

o último Comunique-se emitido por esta Secretaria não
foi atendido na época, dentro do prazo legal:

- Considerandoque, visando regularizar a situação,
esta Secretaria, através da Central de Atendimento ao
Cidadão, comunicou por 02 (duas) vezes sobre a
necessidade de atendimento ao últimoComunique-se e,
posteriormente, a Seção de Fiscalização emitiu
Notificação ao interessado e ao seu respectivo
responsável técnico, de acordo com o que preconiza o
Art. 17da LeiMunicipal nº. 2.965/1997 (CódigodeObras
e Edificações do Município de Itatiba);

- Considerando a ciência das partes interessadas
quanto ao solicitado pela municipalidade acerca da
Notificação emitida pela Seção de Fiscalização, uma vez
que amesma foi recebida por uma ou ambas das partes,
e que teve seu prazo de atendimento expirado;

- Considerando que os trâmites efetuados pela
municipalidade para atendimento ao Comunique-se
conferiram dilação dos prazos de atendimento às partes
interessadas, uma vez que os mesmos foram superiores
aos 30 (trinta) dias definidos na referida Lei Municipal
em seu §1º.;

- Considerando ainda que, após os trâmites acima
relatados e o fim dos prazos conferidos pela
municipalidade, as partes interessadas não trouxeram
aos autos os elementos solicitados para saneamento das
falhas ora apontadas e atendimento ao referido
Comunique-se.

Diante do exposto acima, temos a informar que o
processo administrativo abaixo relacionado está
INDEFERIDOEENCERRADO. Portanto, fica o interessado
notificado a abrir um novo processo, assim como
apresentar toda a documentação necessária para a
aprovação deprojeto, conformeas disposições previstas
na Legislação vigente.

Processo nº. 2016.02207 � Denival José do
Nascimento.

Em virtude do quanto disposto, publica-se a
presente Ciência na presente data.

Itatiba, 06 de Junho de 2022.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

Processonº 9638.2021
Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba
Solicitante: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Dispensa de licitação � Contratação de

cursodeextensãoparaprofessores, gestores, auxiliares
administrativos e inspetores de alunos de educação
infantil, ensino fundamental e educação de jovens e
adultos para a rede pública municipal de educação de
Itatiba.

Versam os autos sobre solicitação da Secretaria
Municipal de Educação (fls. 03/08) visando a contratação
decursodeextensãoparaprofessores, gestores, auxiliares
administrativos e inspetores de alunos de educação
infantil, ensino fundamental e educação de jovens e
adultos para a rede pública municipal de educação de
Itatiba, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Consta na folha 46 a Requisição de Serviços, com
sua discriminação e a indicação do valor estimado de R$
555.594,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil
quinhentos e noventa e quatro reais).

A Procuradoria Jurídica ofertou parecer pela
possibilidadeda contratação requerida,mediante prévio
e comprovado atendimento de todos os requisitos
expressamente indicados no respectivo parecer, com a
devida ratificação pela SecretariaMunicipal de Educação
(fls. 50/56).

E para cumprir integralmente as orientações
exaradas no referido parecer, a Secretaria Municipal de
Educação apresentou esclarecimentos adicionais, a
aprovaçãodoConselhoMunicipal deEducaçãoemrelação
a contratação e ainda informou que todos os requisitos
foram preenchidos conforme solicitado (fls. 57/64).

Após, a SecretariaMunicipal dosNegócios Jurídicos
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Diagramação: Fabio Hercules

manifestou-se informando que a Secretaria Municipal
de Educação atendeu as diretrizes dispostas no parecer
(fls. 65).

A Secretaria Municipal de Finanças informou a
existência de recursos orçamentários necessários para
realizaçãodacontratação, novalor total deR$555.594,00
(quinhentose cinquentae cincomil quinhentosenoventa
e quatro reais), providenciando inclusive a Nota de
Reserva de nº 3102 (fls. 67/68).

É a síntese do necessário.

DECIDO:
Nesse contexto, com fundamentonas justificativas

apresentadas, bemcomonaanálise acima, com respaldo
noartigo24, incisoXIII, da Lei Federal 8.666/93,AUTORIZO
A CONTRATAÇÃO DIRETA requerida, RATIFICO e
HOMOLOGO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a
contratação da Sociedade Campineira de Educação e
Instrução (PUC � Pontifícia Universidade Católica de
Campinas), CNPJ nº 46.020.301/0001-88, para o
fornecimento de curso de extensão para professores,
gestores, auxiliares administrativos e inspetores de
alunos de educação infantil, ensino fundamental e
educaçãode jovenseadultosparaaredepúblicamunicipal
de educação de Itatiba, pelo prazo de 12 (doze) meses,
com vistas a proporcionar o aprimoramento das
competências profissionais dos servidores da Secretaria
Municipal de Educação.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 30 de maio de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 993/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 73/2022

PREGÃO Nº 48/2022
Objeto:Contrataçãodeempresaespecializadapara

Laudos nas Condições Ambientais de Trabalho.

HOMOLOGOoprocedimentodapresente licitação
a proponente vencedora:

MERITO - CONSULTORIA, ASSESSORIA
OCUPACIONAL E SERVIÇOS EIRELI

Item 1.1 - 91 UN, LAUDO AMBIENTAL DE ANALISE
QUANTITATIVA AUDIODOSIMETRIA em conformidade
com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 253,77
(duzentos e cinquenta e três reais e setenta e sete
centavos) e valor total de R$ 23.093,07 (vinte e três mil
noventa e três reais e sete centavos)

Item 1.2 - 49 UN, LAUDO AMBIENTAL DE ANALISE
QUANTITATIVA DE VIBRAÇÃO em conformidade com o
Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 228,00 (duzentos
e vinte e oito reais) e valor total de R$ 11.172,00 (onze
mil cento e setenta e dois reais)

Item 1.3 - 1 UN, LAUDO AMBIENTAL DE ANALISE
QUANTITATIVADECALORemconformidade comoAnexo
I do Edital, valor unitário de R$ 394,45 (trezentos e
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos) e
valor total de R$ 394,45 (trezentos e noventa e quatro
reais e quarenta e cinco centavos)

Item 1.4 - 14 UN, LAUDO AMBIENTAL DE ANALISE
QUANTITATIVA DE PARTÍCULAS em conformidade com o
Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 338,73 (trezentos
e trinta e oito reais e setenta e três centavos) e valor
total de R$ 4.742,22 (quatro mil setecentos e quarenta
e dois reais e vinte e dois centavos)

Item 1.5 - 3 UN, LAUDO AMBIENTAL DE ANALISE
QUANTITATIVADEFUMOSemconformidadecomoAnexo
I do Edital, valor unitário de R$ 794,88 (setecentos e
noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos) e valor
total deR$2.384,64 (doismil trezentos eoitenta equatro
reais e sessenta e quatro centavos)

Item 1.6 - 6 UN, LAUDO AMBIENTAL DE ANALISE
QUANTITATIVA DE COMBUSTÍVEL E HIDROCARBONETOS
em conformidade comoAnexo I do Edital, valor unitário
de R$ 547,66 (quinhentos e quarenta e sete reais e
sessenta e seis centavos) e valor total de R$ 3.285,96
(trêsmil duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis
centavos)

Item 1.7 - 5 UN, LAUDO AMBIENTAL DE ANALISE
QUANTITATIVA DE VARREDURA DE PINTURA em
conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de
R$ 799,60 (setecentos e noventa e nove reais e sessenta
centavos) e valor total de R$ 3.998,00 (três mil
novecentos e noventa e oito reais)

Item 1.8 - 6 UN, ANÁLISE QUÍMICA QUANTITATIVA
DE VAPORES ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS em
conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de
R$ 621,61 (seiscentos e vinte e um reais e sessenta e um
centavos) e valor total deR$3.729,66 (trêsmil setecentos
e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos)

Valor Global do LOTE 01: R$ 52.800,00 (cinquenta
e dois mil oitocentos reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito,
na conformidade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 01 de junho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2458/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 79/2022

PREGÃO Nº 54/2022
Objeto:Contrataçãodeempresa para execuçãode

serviço de pintura, no Mercado Municipal, �Maria Elias
de Godoy Camargo � Dona Lica�, localizado à Avenida
Vinte e Nove de Abril, nº 35 � Centro � Itatiba/SP.

HOMOLOGO oprocedimentodapresente licitação
a proponente vencedora:

JOSÉ EDINIZ RIBEIRO PINTURAS ME
Lote 01 - 1 UN, SERVIÇO DE PINTURA em

conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de
R$123.883,76 (centoevintee trêsmiloitocentoseoitenta
e três reais e setenta e seis centavos) e valor total de R$
123.883,76 (cento e vinte e três mil oitocentos e oitenta
e três reais e setenta e seis centavos)

Valor Global do LOTE 01: R$ 123.883,76 (cento e
vinte e trêsmil oitocentos e oitenta e três reais e setenta
e seis centavos)

À Seção de Licitações para as medidas de direito,
na conformidade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 01 de junho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2263/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 78/2022

PREGÃO Nº 53/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em

confecção de prótese dentária total.

HOMOLOGO oprocedimentodapresente licitação
a proponente vencedora:

LABORATÓRIO DE PROTESES VIEIRA LTDA EPP
Item 1 - 420 UN, ESTIMATIVA PARA O

FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAL, valor
unitário de R$ 293,00 (duzentos e noventa e três reais)
e valor total de R$ 123.060,00 (cento e vinte e três mil
sessenta reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito,
na conformidade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 01 de junho de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1504/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 76/2022

PREGÃO Nº 51/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em

serviços de coleta, transporte, destinação e descarte
para tratamento de chorume do tanque de acumulação
situado no Aterro Sanitário Municipal.

HOMOLOGO oprocedimentodapresente licitação
a proponente vencedora:

ESTERIVALDO BRITO SANTANA EIRELI
Item 1 � 5.400 m³ - SERVIÇO DE COLETA,

TRANSPORTE E TRATAMENTO DE CHORUME, SENDO:
- COLETA - Aterro Público Municipal - Estrada

Municipal Benedito Antonio Regagnin, nº 3815 - Bairro
Pinheirinho

- TRANSPORTE ATÉ - E.T.E. Estação de Tratamento
de Esgoto - SABESP - Rua Fioravante Piovani, nº 100 -
Jardim das Laranjeiras

- TRATAMENTO - E.T.E. Estação de Tratamento de
Esgoto - SABESP - Rua Fioravante Piovani, nº 100 - Jardim
das Laranjeiras, valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais)
e valor total de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e
oito mil reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito,
na conformidade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 01 de junho de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ERRATA

Na ImprensaOficial denº. 2803de04de junhode
2022, nas páginas 04 e 05nadata do cabeçalho:

Onde se lê:02de junhode2022 -QUINTA-FEIRA

Leia-se:04de junhode2022 - SÁBADO

PORTARIA Nº 8.333, DE 06 DE JUNHO DE 2022

�Nomeia servidora.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
usodas atribuições de seu cargo, com fundamentona Lei
Municipal nº 5.123, de 03de agosto de 2018 e alterações
da Lei Municipal nº 5.172, de 21 de janeiro de 2019,
resolve

N O M E A R:

MARIANGELA FRANCO DE CAMARGO, portadora
da cédulade identidadeRGnº61699925SSP/SPe inscrita
noCPF sobonº 897.094.548-20, para exercer o emprego
público, de provimento em comissão, de Assessor de
Gabinete - AG1, lotada na Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda, no regime jurídico-administrativo, a
partir de 08 de junho de 2022.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 06 de junho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8.334, DE 06 DE JUNHO DE 2022

�Nomeia servidor.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
usodas atribuições de seu cargo, com fundamentona Lei
Municipal nº 5.123, de 03de agosto de 2018 e alterações
da Lei Municipal nº 5.172, de 21 de janeiro de 2019,
resolve

N O M E A R:

BRUNO REIS TRINDADE, portador da cédula de
identidade RG nº 438187878 SSP/SP e inscrito no CPF
sobonº347.078.588-05,paraexerceroempregopúblico,
de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete -
AG1, lotadonaSecretaria deGoverno, no regime jurídico-
administrativo, a partir de 08 de junho de 2022.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 06 de junho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8.335, DE 06 DE JUNHO DE 2022

�Dispõesobreaadmissãodecandidatosaprovados
emConcursoPúblico.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve

A D M I T I R:

I - HUGO SAMUEL GOMES CARVALHO , portador
(a) do RG: 19530408 e do CPF: 128.025.616-85, para o
Emprego Público de Auxiliar Administrativo, criado pela
Lei 3121/1999, classificado (a) em168º lugar noConcurso
Público, objeto do Edital 01/2018, lotado (a) junto à
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, referência
salarial 109, a partir de 02/05/2022;

II - HELIDA APARECIDA ALVES ALMEIDA, portador
(a) do RG: 20.091889-8 e doCPF: 157.170.538-43, para o
Emprego Público de Auxiliar Administrativo , criado pela
Lei 3121/1999, classificado (a) em190º lugar noConcurso
Público, objeto do Edital 01/2018, lotado (a) junto à
Secretaria de Administração, referência salarial 109, a
partir de 19/05/2022;

III - HELVIO CORRADO JUNIOR, portador (a) do RG:
35.150.792-9 e do CPF: 300.885.478-84, para o Emprego
Público de Auxiliar Administrativo, criado pela Lei 3121/
1999, classificado (a) em193º lugar noConcurso Público,
objeto do Edital 01/2018, lotado (a) junto à Secretaria de
Saúde, referência salarial 109, a partir de 19/05/2022;

IV - CAMILA FANANI, portador (a) do RG:
26.278.616-3 e do CPF: 335.491.038-08, para o Emprego
Público de Auxiliar Administrativo, criado pela Lei 3121/
1999, classificado (a) em186º lugar noConcurso Público,
objeto do Edital 01/2018, lotado (a) junto à Secretaria de
Educação, referência salarial 109, a partir de 19/05/2022;

V - RUTH APARECIDA P.CALHEIRANE, portador (a)
do RG: 402312685 e do CPF: 356.063.608-61, para o
Emprego Público de Auxiliar Administrativo, criado pela
Lei 3121/1999, classificado (a) em178º lugar noConcurso
Público, objeto do Edital 01/2018, lotado (a) junto à
Secretaria de Saúde, referência salarial 109, a partir de
23/05/2022;

VI - GLAYCE DA SILVA NASCIMENTO, portador (a)
do RG: 43.062.725-7 e do CPF: 364.279.448-35, para o
Emprego Público de Auxiliar Administrativo, criado pela
Lei 3121/1999, classificado (a) em164º lugar noConcurso
Público, objeto do Edital 01/2018, lotado (a) junto à
Secretaria de Governo, referência salarial 109, a partir
de 02/05/2022;

VII - LUAN DA SILVA MILHOMES, portador (a) do
RG:444864118edoCPF:421.583.598-46,paraoEmprego
Público de Auxiliar Administrativo, criado pela Lei 3121/
1999, classificado (a) em187º lugar noConcurso Público,
objeto do Edital 01/2018, lotado (a) junto à Secretaria
dos Negócios Jurídicos, referência salarial 109, a partir
de 23/05/2022;

VIII - JOAO MARCOS PEREIRA STOICOV, portador
(a) do RG: 37.171.887-9 e do CPF: 464.083.518-32, para
o Emprego Público de Auxiliar Administrativo, criado
pela Lei 3121/1999, classificado (a) em 153º lugar no
Concurso Público, objeto do Edital 01/2018, lotado (a)
junto à Secretaria de Finanças, referência salarial 109,
a partir de 02/05/2022;

IX - LUIZ CLAUDIO TAVARESRENNE, portador (a) do
RG:306210575edoCPF:007.229.087-09,paraoEmprego
Público de Enfermeira, criado pela Lei 3013/1998,
classificado (a) em52º lugar no Concurso Público, objeto
do Edital 01/2018, lotado (a) junto à Secretaria de
Governo, referência salarial 130, a partir de 02/05/2022;
e,

(Portaria nº 8.335/22 � fls. 02)

X - RENATADIANEGONCALVES, portador (a) doRG:
49852367-6 e do CPF: 415.144.628-18, para o Emprego
Público de Psicóloga, criado pela Lei 3013/1998,
classificado (a) em48º lugar no Concurso Público, objeto
do Edital 01/2018, lotado (a) junto à Secretaria de Ação
Social, Trabalho e Renda referência salarial 128, a partir
de 02/05/2022.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 06 de junho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8.336, DE 06 DE JUNHO DE 2022

�Dispensa servidores, a pedido.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, a pedido,

I - RAPHAELA IANACONIDIDARIO, lotado (a) junto
a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, exercendo a função de
PEB II INGLES, CTPS n° 85877, série 318, RG: 48.498.319-
2 e CPF: 382.028.338-25, a partir de 04/05/2022;

II - ERIKA CRISTINA DA SILVA ALENCAR, lotado (a)
junto a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, exercendo a função
de PEB I - SUBSTITUTO, CTPS n° 33177, série 215, RG:
30.122.450-X e CPF: 290.233.418-48, a partir de 11/05/
2022;

III - RUBENSAPARECIDOMELLO, lotado (a) junto a
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, exercendo a função de PEB
II MATEMATICA, CTPS n° 67142, série 103, RG:
17.521.023-8 e CPF: 070.650.108-05, a partir de 17/05/
2022;

IV - VENILSON DOS SANTOS, lotado (a) junto a
SECRETARIADASAUDE, exercendo a função deAUXILIAR
ADMINISTIVO, CTPSn° 08324, série 0151, RG: 636691238
e CPF: 099.610.826-21, a partir de 17/05/2022;

V - HELVIO CORRADO JUNIOR, lotado (a) junto a
SECRETARIA DA SAUDE, exercendo a função de AGENTE
DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS, CTPS n° 44157,
série 215, RG: 35.150.792-9 e CPF: 300.885.478-84, a
partir de 18/05/2022;

(Portaria nº 8.336/22 � fls. 02)

VI - ATILA PAIVA DE SOUZA, lotado (a) junto a
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, exercendo a função de
INSPETORDEALUNOS, CTPS n° 1074733, série 9759, RG:
131539488 e CPF: 107.473.397-59, a partir de 20/05/
2022;

VII - FABIANA CAZARIM MACEDO PERES, lotado
(a) juntoaSECRETARIADAEDUCAÇÃO,exercendoa função
de PEB I - EFETIVO, CTPS n° 37845, série 0263, RG:
333289663 e CPF: 223.668.458-47, a partir de 20/05/
2022;

VIII - LAURA ASSIS MACHADO MARTA lotado (a)
junto a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a
função de AUXILIAR ADMINISTIVO, CTPS n° 49939, série
345, RG: 520900819 e CPF: 407.001.688-00, a partir de
20/05/2022;

IX - ERIKA VALERIA LOPES DA PIEDADE INACIO,
lotado (a) junto a SECRETARIA DA SAUDE, exercendo a
função deMEDICO CLINICOGERAL, CTPS n° 60945, série
95, RG: 7.984.512-9 e CPF: 005.926.917-05, a partir de
27/05/2022;

X - NEIDA MARIA GONCALVES FERREIRA, lotado
(a) juntoaSECRETARIADAEDUCAÇÃO,exercendoa função
de PEB II EDUCAÇÃO ARTISTÍSTICA, CTPS n° 59133, série
46, RG: 12.380.484-X e CPF: 009.827.318-33, a partir de
27/05/2022; e,

XI - BRUNOMACHADO TAVARES DA SILVA, lotado
(a) junto a SECRETARIADEFINANÇAS, exercendoa função
de AUXILIAR ADMINISTIVO, CTPS n° 045335, série 440,
RG: 373209575 e CPF: 476.172.698-97, a partir de 31/05/
2022.

CUMPRA-SE.
Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore

Consoline�,
em 06 de junho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba
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Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8.337, DE 06 DE JUNHO DE 2022

�Dispensa servidores, pormotivode falecimento.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, por motivo de falecimento,

I - VICENTE CHAGAS FERREIRA, lotado (a) junto a
SECRETARIADEESPORTES,exercendoa funçãodeBRAÇAL
, CTPS n° 72883, série 126, RG: 13.466.124 e CPF:
045.315.788-21, a partir de 23/05/2022;

II - ERIVELTON PIRES DE CAMARGO, lotado (a)
junto a SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
HABITAÇÃO, exercendo a função de FISCAL DE OBRAS,
CTPSn°7007, série32,RG:15.543.075eCPF:059.116.438-
80, a partir de 24/05/2022.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 06 de junho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.698, DE 06 DE JUNHO DE 2022

�Dispõe sobre a realocação de cargo público, em
comissão, na forma que especifica.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, com fundamento no
artigo 294 da Lei Municipal nº 4.848, de 11 de agosto de
2015;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica realocado, 01 (um) cargo público, de
provimento em comissão, de Assessor de Gabinete �
AG1, criado pela Lei Municipal nº 5.123/18, com
alterações da Lei nº 5.172/19, da Secretaria de Obras e
Serviços Públicos para a Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda.

Art. 2º. Este decreto entra emvigor na data de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 06 de junho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico

CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

OSr.AILTON FUMACHI, Presidente da CâmaraMunicipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores
vereadores que a 65ª Sessão Ordinária do Legislativo acha-se marcada para o próximo dia 08 de junho, às 17h, no
PLENÁRIO �VEREADOR ABÍLIO MONTE�, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 24/2022, de autoria dos Vereadores Junior Cecon e Ailton
Fumachi, que �institui a Semana Municipal do Uso Racional de Medicamentos�;

Item 2) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 28/2022, de autoria dos Vereadores Leila Bedani, Juninho Parodi,
Hiroshi Bando, Fernando Soares, Ailton Fumachi e Sérgio Rodrigues, que �adota a agenda 2030para o desenvolvimento
sustentável da Organização das Nações Unidas (ONU) como diretriz de políticas públicas em âmbitomunicipal, institui
o programa de sua implementação e autoriza a criação da Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentável
(Agenda 2030), e dá outras providências�;

Item 3) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 55/2022, de autoria do Vereador Juninho Parodi, que �dispõe
sobre a criação,manutenção emambiente doméstico e comércio de aves exóticas e domésticas para fins ornamentais,
de canto ou como animal de estimação no âmbito municipal;

Item 4) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 61/2022, de autoria dos Vereadores Leila Bedani, Juninho Parodi,
Hiroshi Bando, Fernando Soares, Sérgio Rodrigues, Dr. Ulisses e Júnior Cecon, que �institui, no âmbito doMunicípio de
Itatiba, oMêsMaio Furta-cor, dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúdemental
materna�;

Palácio 1º de Novembro, 01 de junho de 2022

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Lêda Célia Ribeiro
Diretora Geral

RESOLUÇÃO Nº 006/2022

�Concede licença ao vereador Dr. Ulisses, conforme solicitação�.

Eu, AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas
atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade, na 64ª Sessão Ordinária, realizada
ontem, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do cargo pelo vereador Dr. Ulisses, eleito pelo Partido PSD, pelo período
de 10 (dez) dias, a partir 31 de maio de 2022, por motivos de saúde, fica concedida a licença, de acordo com o Art. 15,
inciso I, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 22, Inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente em vigor, convocando-se o imediato suplente para assumir a
cadeira ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, em 02 de junho de 2022

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Itatiba, na data supra.

Lêda Célia Ribeiro
Diretora Geral
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